Legismap Roncarati
CFM esclarece direitos e deveres de médicos residentes em casos de paralisagao

O Conselho Federal de Medicina (CFM) publicou o Parecer CFM n2 5/2026 para esclarecer os direitos
e os deveres éticos, juridicos e formativos dos médicos residentes em situacdes de paralisacdo das
atividades. O documento atualiza o entendimento da autarquia sobre o tema, considerando a
legislacdo vigente, o Cédigo de Etica Médica e as normas da Comissdo Nacional de Residéncia
Médica (CNRM). Para acessar o parecer na integra, cligue aqui.

O parecer reconhece que a residéncia médica é uma modalidade de ensino de pds-graduacdo,
caracterizada por treinamento em servico, e que o vinculo do residente com a instituicao é de
natureza académica - nao se tratando de relacao empregaticia. Por esse motivo, a Lei de Greve
(Lei n2 7.783/1989) nao se aplica diretamente aos médicos residentes, embora a paralisacdo possa
ser considerada legitima do ponto de vista ético quando motivada por condicbes inadequadas de
trabalho ou de formacao.

Direito de paralisacao e limites éticos - Do ponto de vista ético, o CFM destaca que os médicos
residentes podem participar de movimentos de paralisacdo como forma de defesa da dignidade
profissional e da qualidade da formacao, desde que observadas salvaguardas para a seguranca dos
pacientes. “O Cédigo de Etica Médica assegura o direito de suspender atividades quando ndo ha
condicdes adequadas para o exercicio profissional, ressalvadas as situacdes de urgéncia e
emergéncia”, explica o conselheiro federal Alcindo Cerci Neto (PR), que é um dos relatores do
parecer.

Nesses casos, a paralisacao deve ser precedida de comunicacao formal ao Conselho Regional de
Medicina, a direcao técnica da instituicao e as instancias da residéncia médica, com antecedéncia
minima de 72 horas, para que seja possivel o planejamento da retaguarda assistencial e a
mitigacdo de riscos a populacao.

Manutencao de atendimento em urgéncia e emergéncia - O parecer estabelece que, em
setores criticos como urgéncia e emergéncia - nos quais residentes e preceptores atuam de forma
conjunta e o fluxo de pacientes é imprevisivel -, deve ser mantido um contingente minimo durante
a paralisacdo. Na auséncia de norma especifica, o CFM orienta que se adote, por analogia, o
percentual de 30% dos postos de rodizio j& existentes, com pelo menos um residente em escala,
sempre sob supervisao de preceptor.

“Médicos residentes ndo podem ser considerados forca de trabalho permanente do servico e nao
devem ser deslocados para cobrir novos plantdes ou areas onde nao havia estagio previamente
estruturado”, detalha o conselheiro Bruno Leandro de Souza (PB), que também atuou na relatoria
do documento. Como consta no parecer do CFM, a responsabilidade técnica pelo atendimento
permanece com os preceptores e com a direcao do servico.

Reposicao da carga hordria é obrigatdria - Entre as consequéncias juridicas e académicas, o
CFM esclarece que qualquer paralisacao, independentemente da motivacdo, impde ao médico
residente a obrigacdo de repor integralmente a carga hordria prevista no programa para obtencao
do certificado de conclusdo da residéncia. A reposicdo deve ser pactuada com a Comissao de
Residéncia Médica (COREME), respeitando as normas da CNRM.

Além disso, o parecer destaca que eventuais avaliagbes administrativas sobre a conduta dos
residentes podem ser realizadas pelas instancias da residéncia médica e pelos comités de ética,
sempre considerando o contexto e a preservacao da seguranca dos pacientes.

Atualizacao do entendimento institucional - O Parecer CFM n? 5/2026 atualiza a orientacao da
autarquia sobre o tema, substituindo entendimento anterior de 2002, e reforca que a paralisacao
de médicos residentes pode ser considerada eticamente legitima quando pautada por premissas
justas, desde que ndo comprometa a assisténcia em setores criticos nem a formacao profissional.
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Em sintese, o CFM orienta que o médico residente, ao exercer o direito de paralisacdo, deve
garantir a reposicao da carga horaria, preservar um contingente minimo nos setores de emergéncia
e adotar medidas de comunicacao e planejamento que assegurem a continuidade do atendimento

essencial a populacao.

Fonte: Portal CFM, em 26.02.2026.
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